
 
Deliberações Reunião de Câmara de 6 novembro 2013 

 
 
 
1.- FIXAÇÃO DA TAXA  DE IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS (IMI). Presente, para análise e decisão, 

proposta de FIXAÇÃO DA TAXA  DE IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS (IMI), aplicável aos prédios urbanos 

sitos no Concelho de Vieira do Minho 

- Prédios urbanos:  0,5 %;  

- Prédios urbanos avaliados nos termos do CIMI:  0,3 %  

DELIBERAÇÃO: Aprovado por unanimidade 

 

2.- REGULAMENTO MUNICIPAL DA BOLSA DE MANUAIS ESCOLARES. Presente, para análise e decisão nos 

termos e para os efeitos previstos na alínea k) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de 

setembro, e alínea g) do nº 1 do artigo 25º do mesmo diploma legal, proposta de REGULAMENTO 

MUNICIPAL DA BOLSA DE MANUAIS ESCOLARES. (Anexo I – CREXP 4768/2013) 

DELIBERAÇÃO: Aprovado por maioria 

 

3.- REDUÇÃO DO VALOR DAS RENDAS EM VIGOR NOS ARRENDAMENTOS DE HABITAÇÃO SOCIAL. 

Presente, para análise e decisão, proposta do Presidente da Câmara de redução para metade, do atual 

valor,  do montante de todas as  rendas em vigor nos arrendamentos de habitação social do município de 

Vieira do Minho. (Anexo II – CREXP 4769/2013)  

DELIBERAÇÃO: Aprovado por maioria 

 

4.- ALTERAÇÃO DO PERÍODO NORMAL DIÁRIO DE TRABALHO DOS TRABALHADORES DO MUNICÍPIO DE 

VIEIRA DO MINHO. Presente, para ratificação, nos termos do nº3 do artigo 35º da  Lei nº 75/2013, de 12 

de setembro, e para os efeitos da alínea k) do nº 1 do artigo 33º da mesma Lei, despacho do Presidente 

da Câmara datado do passado dia 31 de outubro, de ALTERAÇÃO PROVISÓRIA DO  PERÍODO NORMAL 

DIÁRIO DE TRABALHO DOS TRABALHADORES DO MUNICÍPIO DE VIEIRA DO MINHO. (Anexo III – CREXP 

4770/2013) 

DELIBERAÇÃO: Aprovado por maioria 
 

5.-DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL NO ÂMBITO DOS 

CONTRATOS PÚBLICOS E DO REGIME JURÍDICO DA URBANIZAÇÃO E EDIFICAÇÃO. Propõe-se, em 

conformidade com o disposto nos nºs 1 e 3 do artigo 109º do Código dos Contratos Públicos aprovado pela 

Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro, que sejam delegadas no Presidente da Câmara, com a possibilidade de 

subdelegação em vereador, ou vereadores, as competências atribuídas por este Código à Câmara 

Municipal 



Mais se propõe, que nos termos do nº1 do artigo 5º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, 

aprovado pela Lei nº 555/99, de 16 de dezembro, na redação dada pelo Decreto-Lei nº 26/2010, de 30 de 

março, sejam delegadas no Presidente da Câmara, com a possibilidade de subdelegação em vereador, ou 

vereadores, as competências atribuídas, por este Regime Jurídico à Câmara Municipal, para emissão das 

licenças previstas no nº2 do artigo 4º, assim como, a competência prevista no nº2 do artigo 117º, ambos 

do mesmo Regime.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado por unanimidade 

 

6.- QUINTA ALTERAÇÃO AOS DOCUMENTOS PREVISIONAIS. Presente, para análise e decisão, a quinta 

alteração aos documentos previsionais do corrente ano de dois mil e treze. (Anexo IV) 

DELIBERAÇÃO: Aprovado por maioria 

 

7.-APOIO DIRECTO A ARRENDAMENTO URBANO – RENOVAÇÃO. Presente, para decisão, pedido de 

renovação de candidatura de apoio a arrendamento urbano, em que é requerente MARIA INÊS MARTINS, 

residente na Praça do Bombeiro Voluntário, Vieira Minho. Vem acompanhado de informações favoráveis 

prestada pelos  técnicos superiores, Dr. Avelino Simões e Dr. Carlos Mota, e pela chefe de divisão, Dra. 

Mónica Gonçalves, que determinam que a candidatura se enquadra no escalão 5 a que corresponde um 

apoio de € 127,50 (cento e vinte e sete euros e cinquenta cêntimos) mensais. O pedido foi objeto de 

emissão de proposta de cabimento. (Anexo V – CREXP 3938/2013). 

DELIBERAÇÃO: Aprovado, por unanimidade 
 

8.- DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL DE AMPLIAÇÃO DE UMA OFICINA, CHAPEIRO E 

PINTURA DE TRATORES AGRÍCOLAS E AUTOMÓVEIS. Presente, requerimento em nome de AUTO ABREU  

CRUZINHA, LDA., onde solicita a emissão de declaração de utilidade pública municipal da obra de 

AMPLIAÇÃO DE UMA OFICINA, CHAPEIRO E PINTURA DE TRATORES AGRÍCOLAS E AUTOMÓVEIS, sita no lugar 

de Tabuadelo, freguesia de Pinheiro, Vieira do Minho, com vista à instrução de pedido de desafetação 

junto da Comissão Nacional de Reserva Agrícola. (Anexo VI)  

DELIBERAÇÃO: Aprovado por maioria 

 

9.- REDUÇÃO DO PERÍODO DE FUNCIONAMENTO DO HORÁRIO DE ESTABELECIMENTO. Tendo em conta 

as inúmeras queixas e abaixo assinados apresentadas pelos moradores do Bairro Adelino Amaro da Costa, 

sito no lugar de Cabine, freguesia de Cantelães, Vieira do Minho, contra o ruído produzido pelo 

estabelecimento designado “TÁ NA HORA”, sito no mesmo lugar, propõe-se que se dê início a processo de 

redução do período de funcionamento nos termos do nº2 do artigo 3º, e do artigo 4º, ambos do 

Regulamento municipal que fixa os períodos de abertura e funcionamento dos estabelecimentos de 

venda ao público e de prestação de serviços, propondo-se que o referido estabelecimento apenas poderá 

estar aberto até às 24.00 horas de todos os dias da semana. Tal proposta deverá ser objeto de audiência 

das entidades previstas no referido regulamento, assim como, do interessado, com vista a decisão final. 

(Anexo VII)  

DELIBERAÇÃO: Aprovado por maioria 
 
10.- ANULAÇÃO DE CONCURSO PARA RECRUTAMENTO DE UM ASSISTENTE TÉCNICO PARA EXERCER 



FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS DE APOIO À BIBLIOTECA MUNICIPAL E AEC. Presente, para análise e 

decisão, proposta do Presidente da Câmara de anulação de CONCURSO PARA RECRUTAMENTO DE UM 

ASSISTENTE TÉCNICO PARA EXERCER FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS DE APOIO À BIBLIOTECA MUNICIPAL E AEC, 

propondo a não renovação da autorização de abertura do presente procedimento concursal, pela 

Assembleia Municipal, no termos nº 3 do artigo 46º do Orçamento do Estado para dois mil e doze, ou nos 

termos do nº3 do artigo 66º do Orçamento do Estado para dois mil e treze, procedendo-se à sua anulação 

e arquivamento. (Anexo VIII – 4771/2013) 

DELIBERAÇÃO: Aprovado por maioria. 

 

11.- ANULAÇÃO DE CONCURSO PARA RECRUTAMENTO DE UM ASSISTENTE TÉCNICO – ANIMADOR SÓCIO 

CULTURAL. Presente, para análise e decisão, proposta do Presidente da Câmara de anulação de 

CONCURSO PARA RECRUTAMENTO DE UM ASSISTENTE TÉCNICO – ANIMADOR SÓCIO CULTURAL, propondo a 

não renovação da autorização de abertura do presente procedimento concursal, pela Assembleia 

Municipal, no termos nº 3 do artigo 46º do Orçamento do Estado para dois mil e doze, ou nos termos do 

nº3 do artigo 66º do Orçamento do Estado para dois mil e treze, procedendo-se à sua anulação e 

arquivamento. (Anexo IX – 4772/2013)  

DELIBERAÇÃO: Aprovado por maioria 
 

12.- APOIO DIRECTO A ARRENDAMENTO URBANO – RENOVAÇÃO. Presente, para decisão, pedido de 

renovação de candidatura de apoio a arrendamento urbano, em que é requerente VERA LEONOR ALMEIDA 

MARTINS, residente na Rua do Entroncamento, Cerdeirinhas, Vieira Minho. Vem acompanhado de 

informações  prestadas pelos  técnicos superiores, Dr. Avelino Simões e Dr. Carlos Mota, e pela chefe de 

divisão, Dra. Mónica Gonçalves, que determinam que a candidatura se enquadra no escalão 1 a que 

corresponde um apoio de € 42,50 (quarenta e dois euros e cinquenta cêntimos) mensais. O pedido foi 

objeto de emissão de proposta de cabimento. (Anexo X  CREXP 4065/2013). 

DELIBERAÇÃO: Aprovado por unanimidade. 


